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/ Dr. José Benedicto 4jnteiro ,., 

(Diretor do Departamento/áe Administração 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1.924, de 27 de dezembro de 1983. 

Dispõe sobre obrigatoriedade ao Executivo de forre 

cimento de documentos de obras. 

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal, faz 

saber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a se-

guinte lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal obrigado,atra 

ves de sua Assessoria de Planejamento, a remeter o alvará e o "habite-se" das 

obras aos respectivos profissionais responsáveis pelas mesmas, dos ramos da 

Engenharia ou da Arquitetura. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data  de sua 

publicação, revogaeas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 27 de dezembro de 1983. 

--------=Dr-T".""JoãO=Bosco,  Nogueira 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento-déAdminis-

tração, em 27 de dezembro de-1983. 
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